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[bookmark: _Hlk82471863]ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 091/2025
DISPENSA ELETRÔNICA Nº. 017/2025

1 DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
1.1 [bookmark: _Hlk193118870][bookmark: _Hlk215562910]Registro de preço para eventual aquisição e fornecimento de cestas natalinas a serem fornecidas aos servidos públicos da prefeitura municipal de Catuji/MG, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.
	ITEM
	DESCRIÇÃO DO PRODUTO
	UNID.
	QUANT.
	VALOR UNITÁRIO ($)
	VALOR TOTAL ($)

	01
	Cesta natalina: 01 Panettone tradicional caixa decorada Bello Forno Casa Suíça 300 gr;
01 Panettone gotas de chocolate caixa decorada Bello Forno Casa Suíça 300 gr;
01 Vinho tinto suave de mesa Dom Gabriel gf 750 ml;
01 Pêssego em calda Schramm lt 450 gr;
01 Chocolate Hershey's Mais cx 102 gr;
01 Arroz com lentilha Carrijo pc 200 gr;
01 Suco de caju concentrado Serigy gf 500 ml;
01 Cookies Original Bauducco pc 60 gr;
01 Salgadinho Pellet bacon Costela c/ Limão Mega Chips pc 40 gr;
01 Farofa temperada de natal Yka pc 250 gr;
01 Uva passa importada s/ semente safra 2025 pc 100 gr;
01 Azeitona verde importada safra 2025 Vale Fértil sc 100 gr;
01 Pão de mel c/ cobertura de chocolate Barion pc 45 gr;
01 Macarrão parafuso com vegetais tricolori Orquídea pc 200 gr;
01 Maionese tradicional Stella D'Oro / Predilecta sc 200 gr;
01 Bala mastigável de frutas sortidas Erlan pc 70 gr;
01 Amendoim japonês Dori pc 70 gr;
01 Torrone tradicional c/ amendoim Montevérgine tb 45 gr;
01 Pellet Bacon Costela com Limão/ Barbecue Mega Chips pc 40 gr;
01 Protec Bag;
01 Livrinho estilo Bobbie Goods p/ pintar brincar e imagina;
01 Caixa de embarque;
01 Sacola importada reutilizável Shopping Bag.
	Caixa
	466
	112,55
	52.448,30

	02
	Cesta natalina: 01 Panettone com gotas de chocolate caixa decorada Bauducco 400 gr;
01 Vinho tinto suave de mesa Colina Del Sole gf 750 ml;
01 Suco pronto para beber Tial cx 1.000 ml;
01 Bombom sortidos Garoto cx 250 gr;
01 Pêssego em calda Schramm lt 450 gr;
01 Palha Italiana Delícias Famoso tb 48 gr;
01 Leite condensado Piracanjuba tp 270 gr;
01 Torrada salgada Visconti pc 120 gr;
01 Creme de leite tp 200 gr;
01 Batata palha Palha Leve pc 80 gr;
01 Maionese tradicional Stela Doro/ Predilecta sc 200 gr;
01 Macarrão parafuso com vegetais tricolori Orquídea pc 200 gr;
01 Pão de mel c/ cobertura de chocolate Barion pc 45 gr;
01 Amendoim lasca de alho Dori pc 90 gr;
01 Cookie's caramelo Bauducco pc 96 gr;
01 Bala mastigável Chita pc 100 gr;
01 Azeitona verde importada safra 2025 Vale Fértil sc 100 gr;
01 Uva passa importada s/ semente safra 2025 pc 100 gr;
01 Castanha caramelizada Dunorte pc 50 gr;
01 Pellet Bacon Costela c/ Limão ou Barbecue Mega Chips pc 40gr;
01 Biscoito Champanhe Bauducco cx 150 gr;
01 Torrone tradicional c/ amendoim Montevérgine tb 45 gr;
01 Bala de Goma Dori pc 70gr;;
01 Protec Bag;
01 Livrinho estilo Bobbie Goods p/ pintar brincar e imaginar;
01 Caixa Térmica.
	Caixa
	12
	233,60
	2.803,20


1.2 Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns.
1.3 O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de 2021.
1.4 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por igual período nos termos do art. 84 da Lei nº 14.133/2021.
2 FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
2.1 O objeto da contratação não está previsto no Plano Anual de Contratações no Plano de Contratações Anual 2025, conforme consta das informações básicas deste termo de referência.
2.2 A concessão de cesta natalina aos servidores públicos municipais tem por finalidade reconhecer o empenho, dedicação e compromisso demonstrados ao longo do exercício. Trata-se de uma ação de valorização do quadro funcional, promovendo bem-estar, integração e motivação, contribuindo para a melhoria do clima organizacional e para o fortalecimento das relações de trabalho.
2.3 A entrega da cesta natalina é prática adotada por diversos entes públicos como medida de caráter social e institucional, especialmente em período comemorativo, considerando o simbolismo das festividades de fim de ano e a relevância de proporcionar um benefício de natureza assistencial aos servidores e seus familiares.
2.4 Além disso, a medida contribui para:
2.4.1 Valorização dos servidores, reconhecendo o trabalho desempenhado em prol do interesse público;
2.4.2 Melhoria da satisfação e motivação dos colaboradores para os desafios do próximo exercício;
2.4.3 Promoção de bem-estar social, especialmente em período de maior sensibilidade social e econômica;
2.4.4 Manutenção de tradição institucional, fortalecendo o vínculo entre administração e servidores.
2.5 O fornecimento das cestas observará a legislação vigente, as normas de despesa pública, bem como a disponibilidade orçamentária consignada para este fim. Ressalte-se que a concessão possui caráter eventual, não se incorporando à remuneração, não gerando habitualidade e nem configurando vantagem permanente.
2.6 Diante do exposto, resta justificada a aquisição de cestas natalinas para distribuição aos servidores municipais, visando reconhecimento institucional, promoção do bem-estar e valorização do quadro funcional, em consonância com os princípios da administração pública. 
3 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 
3.1 A solução proposta consiste na aquisição de cestas natalinas destinadas aos servidores municipais, abrangendo todas as etapas do ciclo de vida do objeto, desde o planejamento da demanda até a entrega final e encerramento da contratação. O objetivo é assegurar que o fornecimento seja realizado com qualidade, eficiência e economicidade, atendendo integralmente às necessidades da Administração.
3.2 Identificação do quantitativo de servidores aptos ao recebimento da cesta natalina, com base em dados fornecidos pelo setor de recursos humanos;
3.3 Definição da composição mínima da cesta, visando garantir qualidade nutricional, padronização e adequação ao período natalino;
3.4 Adoção do procedimento de contratação mais adequado, conforme Lei nº 14.133/2021, considerando economicidade, competitividade e viabilidade logística;
3.5 Definição de critérios de julgamento, prazos e condições de entrega;
3.6 Análise da capacidade técnica e regularidade dos licitantes;
3.7 Avaliação das condições comerciais, garantia de reposição e atendimento às especificações da cesta.
3.8 Entrega das cestas no local definido pela Administração, devidamente embaladas, identificadas e dentro do prazo;
3.9 Conferência individualizada da composição das cestas, checagem de validade, estado de conservação e integridade da embalagem;
3.10 Registro do recebimento provisório, com apontamento de eventuais não conformidades.
3.11 Organização da logística interna de distribuição aos servidores, conforme listas fornecidas pelo RH;
3.12 Controle de entrega mediante registro de recebimento pelos beneficiários;
3.13 Atendimento de demandas pontuais relacionadas à troca de itens avariados ou divergentes.
3.14 Obrigação do fornecedor de substituir imediatamente produtos avariados, com validade inferior ao mínimo exigido ou fora da composição contratada;
3.15 Responsabilidade do fornecedor por eventuais danos decorrentes do transporte, armazenamento inadequado ou não conformidades de qualidade.
3.16 Após verificações e substituições necessárias, emissão do recebimento definitivo;
3.17 Registro documental da quantidade recebida e distribuída, garantindo rastreabilidade e transparência;
3.18 Arquivamento dos documentos da contratação, avaliação do resultado e lições aprendidas para futuras aquisições. 
4 JUSTIFICATIVA PARA DISPENSA DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP) E DA ANÁLISE DE RISCO
4.1 Considerando que o Estudo Técnico Preliminar (ETP) tem como objetivo analisar o problema ou necessidade apresentada à Administração, mapeando as soluções disponíveis no mercado e selecionando a alternativa mais aderente e vantajosa, conforme preceitua o art. 72, inciso I, da Lei Federal nº 14.133/2021:
“Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes documentos:
I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto executivo.”
4.2 Entretanto, conforme disposto no Decreto Municipal nº 663/2024, em seu art. 12, inciso II, fica dispensada a elaboração do ETP nas hipóteses dos incisos I e II do art. 75 da Lei nº 14.133/2021, bem como nos casos de prorrogações dos contratos de serviços e fornecimentos contínuos:
“Art. 12. A elaboração do ETP:
II - é dispensada na hipótese do inciso I e II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, e nos casos de prorrogações dos contratos de serviços e fornecimentos contínuos.”
4.3 No caso em análise, verifica-se a aplicação da exceção prevista no art. 12, inciso II, do Decreto Municipal nº 663/2024, razão pela qual não se faz obrigatória a elaboração do ETP, cabendo à Administração, por critério de conveniência e oportunidade, decidir quanto à sua confecção. Opta-se, portanto, por não elaborar o ETP neste caso.
4.4 A Análise de Risco, prevista no art. 6º, inciso XXVII da Lei nº 14.133/2021, bem como no art. 7º, §1º do Decreto Municipal nº 675/2024, visa identificar e mitigar eventuais riscos à contratação. Contudo, o art. 247, §4º do Decreto Municipal nº 675/2024, prevê que:
“§ 1º. A elaboração do Estudo Técnico Preliminar e Matriz de Riscos será facultativa quando a simplicidade do objeto puder afastar a necessidade de Estudo Técnico Preliminar, o que deverá ser devidamente justificado no documento de formalização da demanda.”
4.5 Considerando a simplicidade do objeto e o baixo valor da contratação, bem como a ausência de complexidade técnica ou riscos relevantes que exijam maior aprofundamento, justifica-se a dispensa da Análise de Risco, nos termos legais e regulamentares supracitados.
5 JUSTIFICATIVA LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICRO EMPRESA, EPP e MEI
5.1 Em conformidade com o disposto no art. 48, inciso III, e §3º da Lei Complementar nº 123/2006, regulamentado pelo art. 6º do Decreto nº 8.538/2015, os itens cujo valor estimado seja igual ou inferior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) serão destinados exclusivamente à participação de Microempresas (ME), Empresas de Pequeno Porte (EPP) e Microempreendedores Individuais (MEI).
5.2 A condição de ME, EPP ou MEI deverá ser comprovada mediante documentação hábil, apresentada no momento da habilitação, conforme previsto na legislação vigente.
5.3 Em complemento ao tratamento diferenciado já estabelecido e visando estimular o desenvolvimento econômico local e regional — compreendido no âmbito dos municípios pertencentes à microrregião e mesorregião do próprio Município, conforme definição do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), bem como do entorno municipal até o limite de 100 km do centro do Município de Catuji — será implementado o benefício de prioridade de contratação para MEs, EPPs e MEIs sediados local ou regionalmente, nos termos do art. 48, §3º, da Lei Complementar nº 123/2006.
5.4 A adoção dessa prioridade se justifica pela vantajosidade administrativa e econômica decorrente da contratação de fornecedores situados próximos ao local de execução ou entrega, o que proporciona:
5.4.1 Fomento à economia municipal e regional, em consonância com o princípio do desenvolvimento nacional sustentável;
5.4.2 Redução de custos logísticos e operacionais, favorecendo maior eficiência na execução contratual;
5.4.3 Agilidade no atendimento das demandas públicas e maior controle da Administração sobre a execução do objeto.
5.5  Nos casos em que se configure o empate ficto, será assegurada prioridade de convocação para o desempate final à empresa enquadrada como ME, EPP ou MEI sediada local ou regionalmente, conforme dispõe o art. 7º do Decreto Municipal nº 713/2024.
5.6 O sistema eletrônico BLL Compras realizará automaticamente a validação das MEs, EPPs e MEIs na fase posterior à etapa de lances, quando houver a ocorrência do empate ficto.
6 JUSTIFICATIVA PARA NÃO DIVULGAÇÃO DA IRP 
6.1 A Intenção de Registro de Preços (IRP) tem como finalidade permitir à Administração tornar pública suas intenções de realizar licitação na modalidade de Dispensa pelo sistema de Registro de Preços, com a participação de outros órgãos governamentais que tenham interesse em contratar o mesmo objeto mediante um único procedimento, possibilitando alcançar melhores preços por meio de economia de escala decorrente da definição de um quantitativo estimado maior.
6.2 Quanto à obrigatoriedade de divulgação da IRP, o Município de Catuji é o único órgão contratante, e conforme preconizado no § 1º do art. 86 da Lei 14.133/2021 fica dispensado de procedimento público de intenção de registro de preços.  
Art. 4º (...) 
§1º A divulgação da intenção de registro de preços poderá ser dispensada, de forma justificada pelo órgão gerenciador. (Redação dada pelo Decreto nº 8.250, de 2014). 
6.3 Assim, vislumbra-se que, embora seja regra a divulgação da Intenção de Registro de Preços pelos órgãos e entidades, em razão da finalidade de tal procedimento, é perfeitamente cabível o seu afastamento, desde que haja justificativa adequada. 
7 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
7.1 [bookmark: _Hlk182210969]A contratação deverá atender aos seguintes requisitos mínimos, observando os princípios da eficiência, economicidade, padronização e qualidade exigidos pela Administração Pública:
7.1.1 O fornecedor deverá entregar cestas natalinas completas, conforme composição mínima definida pela Administração, sem substituição de marcas ou itens sem prévia autorização.
7.1.2 Todos os produtos deverão ser novos, lacrados, dentro do prazo de validade e em perfeitas condições de uso e consumo.
7.1.3 A cesta deverá ser fornecida em embalagem resistente, adequada para transporte, armazenamento e manipulação, garantindo integridade até o recebimento final.
7.1.4 A entrega deverá ocorrer no prazo estipulado no Termo de Referência, em única remessa, salvo disposição em contrário.
7.1.5 Cada produto deverá atender às normas da ANVISA e demais legislações sanitárias aplicáveis.
7.1.6 Não serão aceitos itens com validade inferior ao mínimo definido 06 (seis) meses antes do vencimento, ou conforme parâmetro definido pela Administração.
7.1.7 Produtos avariados, amassados, rasgados, com embalagem violada ou divergentes da composição especificada deverão ser substituídos imediatamente pelo fornecedor, sem ônus adicional.
7.1.8 A entrega deverá ocorrer no(s) local(is) indicado(s) pela Administração, no município, em horário previamente acordado.
7.1.9 A empresa deverá dispor de equipe, veículo(s) e estrutura logística suficientes para garantir a entrega dentro do prazo e em condições adequadas.
7.1.10 A conferência e o recebimento provisório ocorrerão no ato da entrega, com verificação de quantidade, validade, integridade e conformidade da composição.
7.1.11 A contratada deverá apresentar todos os documentos previstos em lei para habilitação e manutenção da regularidade fiscal, trabalhista e jurídica durante a vigência do contrato.
7.1.12 Deverá fornecer nota fiscal contendo a descrição completa do objeto, quantidade e valor unitário e total.
7.1.13 A empresa deverá garantir o cumprimento integral do objeto, atendendo prontamente solicitações de substituição de produtos ou ajustes necessários.
7.1.14 Qualquer divergência entre o objeto entregue e o contratado deverá ser corrigida no prazo máximo definido pela Administração.
7.1.15 O fornecedor será responsável por quaisquer danos decorrentes de produtos inadequados, avariados ou entregues em desacordo.
7.2 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
7.3 Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21
8 DA EXECUÇÃO DO OBJETO
8.1 O prazo máximo para entrega será de 15 (quinze) dias úteis, seguido da Autorização de Fornecimento expedida pela Secretaria requisitante, indicando local de entrega, em remessa única, correndo por conta da Contratada as despesas de embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento. Sendo o frete, carga e descarga por conta do fornecedor até o local indicado.
8.2 Caso a empresa não possa realizar a entrega na data prevista, deverá comunicar formalmente as razões com antecedência mínima de 03 (três) dias, para que eventual pleito de prorrogação seja analisado pela Administração, desde que devidamente justificado. Situações comprovadas de caso fortuito ou força maior serão tratadas conforme legislação aplicável.
8.3 Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço:
8.3.1 Prefeitura Municipal de Catuji localizado na Praça Getúlio Vargas, 21 CEP: 39.816-000 - Centro.
8.4 Todos os produtos alimentícios deverão ser entregues com prazo de validade não inferior a 06 (seis) meses, contados da data da entrega, ou equivalente a no mínimo do prazo total recomendado pelo fabricante, vedada a entrega de itens vencidos, com embalagens violadas, danificadas ou em desacordo com as especificações.
8.5 O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).
9 DA GESTÃO DO CONTRATO ROTINAS DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL
9.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
9.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
9.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
9.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.
9.5 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos.
9.6 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 
9.6.1 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 
9.6.2 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
9.6.3 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 
9.6.4 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
9.6.5 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual.
9.7 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.
9.7.1 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;
9.8 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 
9.9 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 
9.10 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 
9.11 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 
9.12 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 
9.13 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 
9.14 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.
10 CRITÉRIOS DE PAGAMENTO
10.1 Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.
10.2 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 03 (três) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
10.3 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.
10.4 Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 05 (cinco) dias úteis.
10.5 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.
10.6 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
10.7 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.
10.8 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.
10.9 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.
10.9.1 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021
10.10 Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
10.10.1 o prazo de validade;
10.10.2 a data da emissão;
10.10.3 os dados do contrato e do órgão contratante;
10.10.4 o período respectivo de execução do contrato;
10.10.5 o valor a pagar; e
10.10.6 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
10.11 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante;
10.12 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.
10.13 O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.
10.14 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) de correção monetária.
10.15 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.
10.16 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
10.17 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
10.17.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
10.18 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime.
10.19 No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
11 FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
11.1 O fornecedor será selecionado por meio de contratação direta com fundamento no art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, com base no seguinte fundamento, por se tratar de aquisição de cestas natalinas cujo valor global estimado é inferior ao limite legal de R$ 62.725,59. A dispensa de licitação é adequada por garantir celeridade, economicidade e atendimento às necessidades da Administração, estando o processo instruído com pesquisa de preços e demais documentos que comprovam o enquadramento legal.
11.2 O fornecimento do objeto será único.
11.3 Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de habilitação.
11.4 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
11.5 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;
11.6 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
11.7 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME nº 77, de 18 de março de 2020.
11.8 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
11.9 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz.
11.10 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.
11.11 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.
11.12 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;
11.13 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
11.14 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
11.15 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;
11.16 [bookmark: _Hlk161295820]Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
11.17 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre
11.18 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
11.19 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.
11.20 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor;
11.21 Para empresas optantes pelo Simples Nacional:
11.21.1 Deverá ser apresentado comprovante de opção pelo Simples Nacional, emitido por meio do sítio eletrônico da Secretaria da Receita Federal do Brasil.
11.22 Para empresas não optantes pelo Simples Nacional:
11.22.1 Deverá ser apresentada Certidão expedida pela Junta Comercial ou Declaração de Enquadramento validada pela Junta Comercial, nos termos do artigo 8º da Instrução Normativa nº 103, de 30 de abril de 2007, do Departamento Nacional de Registro do Comércio (DNRC), publicada no Diário Oficial da União em 22 de maio de 2007.
12 ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
12.1 O custo estimado total da contratação é de R$ 55.251,50 (cinquenta e cinco mil e duzentos e cinquenta e um reais e cinquenta centavos), conforme custos unitários apostos na tabela acima.
13 [bookmark: _Hlk167709235][bookmark: _Hlk170128120][bookmark: _Hlk169785025]ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
13.1 É dispensada a certificação de dotação orçamentária nos Processos Licitatórios para Registro de Preços, nos termos do art. 17 do Decreto Municipal nº 664/2024, devendo ser informada somente na formalização do contrato ou outro instrumento hábil.
13.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.        
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